
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

GAB]NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VI
MAIO D82026.

PORTARTA No 568/2026

Anula os efeitos da portaria no 563/2026.

NTE DO SUL, EM 04 DE

o Prefeito Municiparde são Vicente do sur, no uso de
suas. atribuiçÕes legais que lhe são conferiáas pela Lei orgânica do'úúnicípio,
resolve:

ANULAR

Os efeitos da portaria no 563t2026 que nomeou o Sr.LEOMAR GARCIA NUNES, aprovado em 40 lugar no cargó oe iecnico emcontabilidade, motivado pero Requerimento de qüe nao deseja assumir a vaga
de imediato, solicitando o reposicionamento conforme prevê o Ed1al OO1t2OZ4.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA.
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Wil
C LAN I LTÓIT§ I IVN SALVADO R
sEc.MUNlC, DE ADMTNTSTRAÇÃO
Certifico que a presente portaria foi afixada no
quadro de avisos e publicações em o4to5t2o26. livro 55.
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